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RESOLUÇÃO Nº 08/2016 
(TC-A-27119/026/16) 

 
Dispõe sobre a instalação, no âmbito do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, de Núcleo da Sociedade Veteranos de 
32 – MMDC e dá outras providências.  

 
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

legais e regimentais, e 

 
CONSIDERANDO que compete aos Poderes e Órgãos Públicos estimular o 

estudo e a divulgação da História Pátria e o culto aos vultos históricos; 

 
CONSIDERANDO que, entre as finalidades dos Núcleos da Sociedade 

Veteranos de 32 – MMDC, destacam-se aquelas relativas à “divulgação e à 

preservação, na memória do povo brasileiro, da dignidade e da grandeza do Movimento 

Constitucionalista de 32, iniciado no Estado de São Paulo”, bem como “estimular a 

prática do civismo e o exercício consciente da cidadania, promovendo atividades 

voltadas para este mister”, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica oficializada a instalação do Núcleo MMDC do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, sob a denominação de Núcleo MMDC do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo “Tenente Horácio Ramalho”, conforme proposto pelo Coronel 

PM Mário Fonseca Ventura, Presidente da Sociedade Veteranos de 32 – MMDC, e 

aprovado em Ata da Reunião de Instalação do Núcleo, realizada no dia 05 de julho de 

2016 no auditório “PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO”. 

 

Art. 2º - De conformidade com a decisão do Presidente da Sociedade 

Veteranos de 32 – MMDC, os Presidentes do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, durante os respectivos mandatos, serão considerados Presidentes de Honra do 

Núcleo. 
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Art. 3º - O exercício de atividades do Núcleo por servidores do TCESP 

dar-se-á sem prejuízo das obrigações funcionais. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
São Paulo, 05 de outubro de 2016. 
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